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SEÇÃO II

DAS LICENÇAS

SUB - SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo. 122º - Sera concedido licença ao funcionário:
I - para tratamento de saúde;



DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

























































Art. 258º - Nenhum funcionário poderá ser transferido ou removido de ofício no
período de 6 (seis) meses anteriores e no de 3 (três) meses posteriores as eleições.

Art. 259º - É vedado a transferência ou remoção de ofício do fucnionário investido
em cargo eletivo, desde a expedição do diploma até o término do mandato.

Art. 260º - Este Estatuto entrerá em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA DE MONSENHOR TABOSA, EM DE AGOSTO DE 1977.


